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SINDICATO DAS EMPRESAS DE LIMPEZA URBANA NO EST S PAULO, CNPJ n. 67.978.288/0001-44, neste ato 
representado(a) por seu Membro de Diretoria Colegiada, Sr(a). PEDRO RONALD MARANHAO BRAGA BORGES;  
   
E  
 
SIND EMP EMPR AS CONS LIMP AMB A V SIM R PRETO E REGIAO, CNPJ n. 01.580.886/0001-52, neste ato 
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOAO CARLOS CAPANA;  
   
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições 
de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de 
janeiro de 2026 a 31 de dezembro de 2026 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Empregados em 
Empresas de Asseio e Conservação (Limpeza Urbana) , com abrangência territorial em Ribeirão Preto/SP e 
Sertãozinho/SP.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Outras normas referentes a salários, reajustes, pagamentos e critérios para cálculo  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - SALÁRIOS FUNCIONAIS  
 
 

Este termo aditivo foi elaborado para retificar a cláusula 7ª CLÁUSULA SÉTIMA - 
SALÁRIOS FUNCIONAIS da convenção coletiva, registro nº SP002570/2026, passando a 
vigorar com a seguinte redação: 

Os empregados, lotados na mão de obra direta das funções ou atividades, infra 
discriminadas, perceberão a remuneração correlacionada, desde que satisfeita a 



frequência integral mensal bem como as condições convencionadas para os pagamentos 
ou fornecimento de cada parcela. 

Jan/26 Coletores Varredores/ 
Serventes de Usina 
de Tratamento de 
Lixo e Transbordo 
Municipal 

Ajudante de 
Varrição/ Operador 
de Roçadeira 

Salário mensal R$2.000,00 R$1.840,74 R$1.840,74 

Insalubridade mensal 40% salário-mínimo 
federal 

20% salário-mínimo 
federal 

20% salário-mínimo 
federal 

Vale Alimentação 
mensal 

R$800,00 R$800,00 R$800,00 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Empregados em 
empresas de limpeza urbana (coleta e transporte de resíduos domiciliares, hospitalares e 
industriais, limpeza, varrição e conservação de vias, logradouros públicos, bocas de lobo, 
e ramais de ligação, centrais de tratamento; destinação final de resíduos em usinas de 
compostagem e reciclagem, incineração, transbordos, aterros sanitários domiciliares e 
industriais e serviços congêneres. 

 
 

Disposições Gerais  
 

Outras Disposições  
 

 
CLÁUSULA QUARTA - RATIFICAÇÃO  
 
 

As partes ratificam, em tudo mais, a Convenção Coletiva de Trabalho em referência. 

E por estarem justas e acordadas, as PARTES firmam o presente, em 2 (duas) vias, de 
igual teor e forma, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

 
}  

 

 

PEDRO RONALD MARANHAO BRAGA BORGES  

Membro de Diretoria Colegiada  

SINDICATO DAS EMPRESAS DE LIMPEZA URBANA NO EST S PAULO  

 

 

 

JOAO CARLOS CAPANA  

Presidente  



SIND EMP EMPR AS CONS LIMP AMB A V SIM R PRETO E REGIAO  

 

 
 

ANEXOS  
ANEXO I - ATA DE ASSEMBLEIA DA CATEGORIA PROFISSIONAL  

 
 

Anexo (PDF) 

 
 

ANEXO II - MODELO TERMO DE QUITAÇÃO  
 
 

Anexo (PDF) 

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego na 
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
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